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1. FILEIRA DA MADEIRA E DO MOBILIÁRIO 
 

A Fileira da Madeira e do Mobiliário representou: 

• 3,2% do PIB nacional (2024) 
• 1,5% do VAB nacional; 5,7% do VAB da Indústria Transformadora; 2,5% do VAB da Construção; 1,2% do VAB do Comércio por Grosso e a Retalho (2024) 
• 3,7% das exportações nacionais de bens (2025) 
• 2,5% das importações nacionais de bens (2025) 
• balança comercial positiva, cerca de 120 milhões de euros (2025) 
 
 

2. COMÉRCIO INTERNACIONAL 
 

2.1 GERAL 
 
“Em dezembro de 2025, as exportações e as importações de bens registaram variações homólogas nominais de, respetivamente, -0,7% e -2,7% (-1,5% e -7,2%, pela mesma ordem, em 
novembro de 2025). Quando excluídas as transações sem transferência de propriedade (TTE), a contração foi idêntica nas exportações (-6,1% em novembro), mas mais acentuada nas 
importações (-4,0%, -2,2% em novembro). O défice da balança comercial de bens atingiu 2 871 milhões de euros, refletindo um desagravamento de 190 milhões de euros face a dezembro de 
2024. Excluindo as TTE, o défice comercial registou um desagravamento de 302 milhões de euros. 
Em dezembro de 2025, os índices de valor unitário (preços) mantiveram variações negativas nas exportações (-2,6%) e nas importações (-2,4%). Estas variações comparam com -0,5% e -1,8%, 
respetivamente, em novembro de 2025 e com -0,7% e -0,2% em dezembro de 2024.  
Neste destaque, foi incluída uma síntese dos primeiros resultados anuais de 2025, por Grandes Categorias Económicas de Bens (CGCE) e principais países parceiros. Estes resultados apontam 
para aumentos em ambos os fluxos: +0,5% nas exportações, em abrandamento face ao ano anterior (+2,0%); +3,9% nas importações, em aceleração face a 2024 (+2,0%). Excluindo as 
transações sem transferência de propriedade (TTE), é atenuado o aumento das importações (+2,3%), enquanto nas exportações se observa uma inversão, ao registar-se um decréscimo de 
1,6%. 
O défice da balança comercial registou um agravamento de 3 752 milhões de euros, atingindo os 32 100 milhões de euros em 2025. As transações sem transferência de propriedade 
contribuíram para atenuar o aumento do défice, tendo este atingido 32 309 milhões de euros (+3 544 milhões de euros comparativamente com 2024) quando excluído este tipo de movimentos. 
Por outro lado, os Combustíveis e lubrificantes, penalizaram o saldo da balança comercial em 2025, que se situou em -26 817 milhões de euros quando excluída esta categoria de bens, 
agravando-se em 4 457 milhões, face ao ano anterior, em resultado de aumentos mais acentuados nas exportações e importações: +2,5% e +6,6%, respetivamente (+1,5% e +3,1% em 2024, 
pela mesma ordem).” 
 
INE, 9 de fevereiro 2026, https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_destaques&DESTAQUESdest_boui=706215859&DESTAQUESmodo=2 
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2.2 FILEIRA DA MADEIRA E DO MOBILIÁRIO 
 
Na Fileira da Madeira e do Mobiliário, o saldo da balança comercial manteve-se consistentemente positivo no período de 2010 a 2025, atingindo cerca de 
120 milhões de euros em 2025.  
 
Face a 2024, em 2025 verifica-se uma diminuição das exportações (-2%) e um aumento das importações (7%). 
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SERRAÇÃO DE MADEIRA 
 
EXPORTAÇÕES 2025: 205 301 809€ 

 

 
 
IMPORTAÇÕES 2025: 480 609 926 € 
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CARVÃO  
 
EXPORTAÇÕES 2025: 17 847 880€ 
 

 
 
IMPORTAÇÕES 2025: 22 707 525€ 
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EMBALAGENS DE MADEIRA 
 
EXPORTAÇÕES 2025: 98 082 352€ 

 
 
IMPORTAÇÕES 2025: 60 251 626 € 
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PAINÉIS DE MADEIRA 
 
EXPORTAÇÕES 2025: 351 234 019 € 

 
 
IMPORTAÇÕES 2025: 375 901 597 € 
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CARPINTARIA E OUTRAS OBRAS DE MADEIRA 
 
EXPORTAÇÕES 2025: 229 386 639 € 

 

 
 
IMPORTAÇÕES 2025: 230 168 812 € 
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URNAS FUNERÁRIAS 
 
EXPORTAÇÕES 2025: 4 637 568 € 

 

 
 
IMPORTAÇÕES 2025: 171 190 € 
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MOBILIÁRIO 
  
EXPORTAÇÕES 2025: 1 792 605 706 € 

 

 
 
IMPORTAÇÕES 2025: 1 316 358 035 € 
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COLCHOARIA 
  
EXPORTAÇÕES 2025: 165 718 849 € 

 

 
 
IMPORTAÇÕES 2025: 58 714 870 € 
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ILUMINAÇÃO 
 
EXPORTAÇÕES 2025: 95 904 606 € 

 

 
 
IMPORTAÇÕES 2025: 291 438 752 € 
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FILEIRA DA MADEIRA E DO MOBILIÁRIO 
  
EXPORTAÇÕES 2025: 2 956 081 860 € 

 

 

 
 
IMPORTAÇÕES 2025: 2 836 151 143€ 
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Os dados sobre importação e exportação têm por base a Nomenclatura Combinada (NC), que é a nomenclatura das mercadorias da União Europeia que satisfaz as exigências das estatísticas 
do comércio internacional (intra e extracomunitário) e da pauta aduaneira, nos termos do artigo 9º do Tratado que institui a Comunidade Económica Europeia. Para os cálculos de comércio 
internacional, consideram-se os seguintes códigos: 
 
 
SERRAÇÃO 

• 4401: Lenha em qualquer estado, madeira em estilhas ou em partículas; serradura, desperdícios e resíduos de madeira, mesmo aglomerados em toros, briquetes, pellets ou em 
formas semelhantes. 

• 4403: Madeira em bruto, mesmo descascada, desalburnada ou esquadriada (exceto a madeira simplesmente desbastada ou arredondada, para fabricação de bengalas, guarda-
chuvas, cabos de ferramentas e semelhantes; dormentes para vias férreas; madeira serrada em tábuas, barrotes, etc.). 

• 4404: Arcos de madeira; estacas fendidas; estacas aguçadas não serradas longitudinalmente; madeira simplesmente desbastada ou arredondada, não torneada, não recurvada nem 
trabalhada de qualquer outro modo, para fabricação de bengalas, guarda-chuvas, cabos de ferramentas e semelhantes; madeira em fasquias, lâminas, fitas e semelhantes (exceto 
arcos de madeira cortados em comprimentos determinados e com chanfraduras nas extremidades, armações de escovas e esboços de formas para calçado). 

• 4405: Lã de madeira; farinha de madeira, ou seja, o pó de madeira que passe com um máximo de 8%, em peso, de desperdícios, através de uma peneira com uma abertura de 
malhas de 0,63 mm. 

• 4406: Dormentes de madeira para vias férreas ou semelhantes. 
• 4407: Madeira serrada ou fendida longitudinalmente, cortada ou desenrolada, mesmo aplainada, lixada ou unida pelas extremidades, de espessura > 6 mm. 

 
CARVÃO VEGETAL 

• 4402: Carvão vegetal, incluído o carvão de cascas ou caroços, mesmo aglomerado (exceto o carvão vegetal preparado como medicamento, misturado com incenso ou ativado e 
especialmente preparado para desenho) 
 

PAINÉIS 
• 4408: Folhas para folheados, incluídas as obtidas por corte de madeira estratificada, folhas para contraplacados ou para madeiras estratificadas semelhantes e outras madeiras 

serradas longitudinalmente, cortadas transversalmente ou desenroladas, mesmo aplainadas, lixadas, unidas pelas bordas ou pelas extremidades, de espessura = < 6 mm. 
• 4410: Painéis de partículas, painéis denominados "oriented strand board" "OSB" e painéis semelhantes (por exemplo: "waferboard"), de madeira ou de outras matérias lenhosas, 

mesmo aglomeradas com resinas ou com outros aglutinantes orgânicos (exceto painéis de fibras de madeira, painéis de partículas folheados, painéis celulares de madeira e painéis 
constituídos por matérias lenhosas aglomeradas com cimento, gesso ou outros aglutinantes minerais). 

• 4411: Painéis de fibras de madeira ou de outras matérias lenhosas, mesmo aglomeradas com resinas ou com outros aglutinantes orgânicos (exceto painéis de partículas, mesmo 
estratificados com um ou mais painéis de fibras; madeira estratificada, cuja núcleo seja constituída por painéis de fibras; painéis celulares de madeira cujas faces sejam constituídas 
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por painéis de fibras; cartão; painéis de fibras reconhecíveis como partes de móveis). 
• 4412: Madeira contraplacada, madeira folheada e madeiras estratificadas semelhantes (exceto painéis de madeira chamada densificada, painéis celulares de madeira, painéis para 

soalhos, madeira marchetada ou incrustada e painéis reconhecíveis como partes de móveis). 
• 4413: Madeira densificada, em blocos, pranchas, lâminas ou perfis. 

 
EMBALAGEM 

• 4415: Caixotes, caixas, engradados, barricas e embalagens semelhantes, de madeira; carretéis para cabos, de madeira; paletes simples, paletes-caixas e outros estrados para carga, 
de madeira; taipais de paletes de madeira (exceto contentores especialmente concebidos e equipados para um ou vários modos de transporte). 

• 4416: Barris, cubas, balsas, dornas, selhas e outras obras de tanoeiro e respetivas partes, de madeira, incluídas as aduelas.  
 

CARPINTARIA 
• 4409 – Madeira, incluídos os tacos e frisos para parqué, não montados, perfilada (com espigas, ranhuras, filetes, entalhes, chanfrada, com juntas em V, com cercadura, boleada ou 

semelhantes) ao longo de uma ou mais bordas, faces ou extremidades, mesmo aplainada, lixada ou unida pelas extremidades”. 
• 4414 – Molduras de madeira para quadros, fotografias, espelhos ou objetos semelhantes. 
• 4417 – Ferramentas, armações e cabos, de ferramentas, de escovas e de vassouras, de madeira; formas, alargadeiras e esticadores, para calçado, de madeira (exceto formas de 

madeira para chapéus e artefactos de uso semelhante, moldes de madeira da posição 8480, máquinas e partes de máquinas, de madeira). 
• 4418 – Obras de marcenaria ou de carpintaria para construções, incluindo os painéis celulares, os painéis montados para revestimento de pavimentos (pisos) e as fasquias para 

telhados (shingles e shakes), de madeira (exceto painéis de madeira contraplacada, tacos e frisos, não montados, para soalhos e construções pré-fabricadas). 
• 4419 – Artefactos de madeira para mesa ou cozinha (exceto artigos de mobiliário ou de decoração, obras de tanoeiro, partes de madeira de artefactos para serviço de mesa ou de 

cozinha, escovas e vassouras, peneiras e crivos, manuais). 
• 4420 - Madeira marchetada e madeira incrustada; estojos e guarda- joias, para joalharia e ourivesaria, e obras semelhantes, de madeira; estatuetas e outros objetos de 

ornamentação, de madeira; artigos de mobiliário, de madeira (exceto móveis e aparelhos de iluminação e suas partes). 
• 4421 – Outras obras de madeira, não especificadas nem compreendidas noutras posições. 

 
MOBILIÁRIO 

• 940131: Assentos giratórios de altura ajustável, de madeira (exceto para medicina, cirurgia, odontologia ou veterinária e cadeiras para salões de cabeleireiro) 
• 940139: Assentos giratórios de altura ajustável (exceto de madeira, assim como, assentos para medicina, cirurgia, odontologia ou veterinária e cadeiras para salões de cabeleireiro) 
• 940141: Assentos transformáveis em camas, de madeira (exceto de jardim ou de acampamento e assentos para medicina, odontologia ou cirurgia) 
• 940149: Assentos transformáveis em camas (exceto de madeira e assentos de jardim ou de acampamento e para medicina, odontologia ou cirurgia) 
• 940152: Assentos de bambu 
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• 940153: Assentos de rotim 
• 940159: Assentos de vime ou matérias semelhantes (exceto de bambu ou de rotim) 
• 940161: Assentos com armação de madeira, estofados (exceto assentos transformáveis em camas) 
• 940169: Assentos com armação de madeira, não estofados 
• 940171: Assentos com armação de metal, estofados (exceto assentos para veículos aéreos ou para veículos automóveis, assentos giratórios de altura ajustável e assentos para 

medicina, odontologia ou cirurgia) 
• 940179: Assentos com armação de metal, não estofados (exceto assentos giratórios de altura ajustável e assentos para medicina, odontologia ou cirurgia) 
• 940180: Assentos, não especificadas nem compreendidas noutras posições 
• 940191: Partes de assentos de madeira, não especificadas nem compreendidas noutras posições 
• 940199: Partes de assentos, não especificadas nem compreendidas noutras posições (exceto de madeira) 
• 9402: Mobiliário para medicina, cirurgia, odontologia ou veterinária (por exemplo: mesas de operação, mesas de exames, camas dotadas de mecanismos para usos clínicos, cadeiras 

de dentista); cadeiras para salões de cabeleiro e cadeiras semelhantes, com dispositivos de orientação ou de elevação; suas partes 
• 9403: Móveis e suas partes, não especificadas nem compreendidas noutras posições (exceto assentos e mobiliário para medicina, cirurgia, odontologia ou veterinária) 
• 94061000: Construções prefabricadas, de madeira, mesmo incompletas ou ainda não montadas 

 
COLCHOARIA 

• 940410: Suportes para armações de camas (sommiers) (exceto molas metálicas para assentos) 
• 940421: Colchões de borracha ou de plástico alveolares, mesmo recobertos 
• 940429: Colchões com molas ou guarnecidos interiormente de quaisquer matérias (exceto de borracha ou de plástico alveolares, assim como, colchões de água, colchões e 

travesseiros, pneumáticos) 
 

ILUMINAÇÃO 
• 9405: Aparelhos de iluminação, incluídos os projetores, e suas partes, não especificados nem compreendidos em outras posições; anúncios, tabuletas ou cartazes e placas 

indicadoras, luminosos, e artigos semelhantes, que contenham uma fonte luminosa fixa permanente, e suas partes, não especificadas nem compreendidas em outras posições 
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